
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 477, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com
base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das atribuições que lhe confere o art.
6º, II e XVII, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014, publicado no DOU de 30/06/2014 e o art. 10, II e XVII do
Regimento Interno desta Autarquia; e

Considerando os fatos e fundamentos constantes no Processo nº CUP: 59004.001790/2022-77 e o con�do
no Despacho Simples DGFAI (SEI 0463172),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Regovar a Resolução nº 47/2019 DICOL/SUDAM (SEI 0457319), que trata sobre o Calendário
Anual de Envio de Informações das empresas beneficiadas pelos Incen�vos Fiscais da Sudam (CAEI) e ao Sistema de
Avaliação dos Incen�vos Fiscais da Sudam (SIAV Incen�vos).

Art. 2º - Este Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Louise Caroline Campos Löw 
Superintendente

 

André Carvalho de Azevedo Carioca 
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

 

Rogério Matos dos Santos  
Diretor de Administração

 

Róger Araújo Castro 
Diretor de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos
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